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ACÓRDÃO Nº 051/2007 
 

EMENTA: ICMS – Incentivo Fiscal. Obrigatoriedade do pagamento 
integral do imposto apurado, enquanto suspenso o benefício, para os 
meses de junho, julho, agosto e setembro de 1998. 
1. Incentivo restabelecido devido a parcelamento do imposto devido.  
2. Recurso conhecido e provido parcialmente, mediante redução do 
valor original do ICMS para R$ 33.094,50, mantendo-se as demais 
cominações monetárias imputadas. 
3. Decisão por maioria. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 27 de março de 2007. 
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